
DepaÉamento Jurídico
(13) 38s4-8700

juridico@cajati.sp.gov.br
EDUCÂR PÂRÂ CRESCEP.

GAJATI

LEI MUNICIPAL NO 1748, DE 2A DE FEVEREIRO DE 2O2O

*INCLUSÃO DE PROGRAiIA/AçÃO/ATIVIDADE NAS
PEçAS DE PLANEIAMENTO DOS EXERCÍCIOS DE 2O2O E
2O2,-, COiI ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL PARA A ATIVIDADE DELEGADA COÍ{FORME
CONVÊNIO A SER CELEBRADO JUNTO A SECRETARIA
DE SEGURANÇA PÚBLICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCTAS.-

LUCML JOSÉ CORDEIRO, prefeito do Muntcípio de Cajati,
Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que
a Câmara Municipal Aprova e ele Sanc'ona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica autorizado a Inclusão do programa No 0038 - ATIVIDADE DELEGADA nos
seguintes anexos: Anexo II - Planejamento orçamentário - ppA - Descrição dos programas
Governamentais/Metas/custos, Anexo III - planejamento orçamentário - ppA - unidades
Executoras e Ações voltadas ao Desenvolvimento do programa do ppA de 2o2o a 2021, Anexo
V - LDO - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, Anexo VI - LDO -
Unidades Executoras e Ações voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental do
Exercício de 2020 a 2021, conforme detalhamento abaixo demonstraáo:

P A N
DIRETR E ORCAMENTO DO EXERCTCIO DE 2.O 20 e 2O2L

Art. 20 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especia! no valor
de R$ a4.817,92 (oitenta e quatro mil, oitocentos e dezessete reais e noventa e dois
centavos) para a seguinte dotação orçamentárÍa, a saber:

02.o1 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
o2.o1.o I CHEFIA DE GABINETE
o6.181.O038.2103 PROGRÂMA "ATIVIDADE DELEGADA"

META FÍSICA - MÊS
2018 2019 2020 2027

0 0 10 L2
M ETA FINANCEIRA _ R$

0,00 0,00 44.8L7,92 84.8L7,92

o2 PODER EXECUTIVO
o2.o1 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
o2,o 1.o I CHEFIA DE GABINETE

Programa "Ativídade Delegada"
3.3.32.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -

FONTE 01
84.877 ,92

TOTAL CREDITO ESPECIAL 84.817,92

PrêÍeltur.

V

VALOR - R$

o6.181.0038.2103
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Art. 30 O recurso necessário para atendimento do encargo previsto para execução do
artigo anterior. será proveniente da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária, a
saber:

GAJATI

Art. 40 Esta Lei entrará em vi
contrá rio.

LUC
Prefeito do

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO
PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPI
de 2020.

a publicação, revogada as disposições em

RDEI RO
nicípio de Cajati

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI E

. Côjati (SP), aos 28 dias do mês de fevereiro

PE RODRIGUES PEREIRA
Diretor do Departamento luridico

VALOR - R$o2 PODER EXECUTIVO
o2.o3 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçAO

DIVISAO DE APOIO ADMINISTRATIVOo2.o3.02
Manutenção da Qivisão Administrativa

a4.a77,923.3.90.39 Outros Serviços de
FONTE 01 z--.r

Terceiros - Pessoa lurídica -
I

84.ÍJ17,92TOTAL DA ANULAçAO I

é

04.122.00O2,2013

t


